
 

1 
 

 

Nota sobre a exoneração de técnicas e da coordenadora de Saúde das 

Mulheres do Ministério da Saúde 

 

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2020 

 

O Grupo de Trabalho Mulheres na Medicina de Família e Comunidade, da Sociedade 

Brasileira de Medicina de Família e Comunidade (SBMFC), vem a público manifestar 

profunda preocupação sobre as recentes exonerações na área de Saúde da Mulher do 

Ministério da Saúde, inclusive da coordenadora de Saúde das Mulheres1.  

 

Como veiculado globalmente, em diferentes publicações científicas e meios sociais, a 

atenção à saúde da mulher durante a pandemia por SARS-CoV-2 traz algumas 

preocupações centrais, como o aumento da violência doméstica e barreiras de acesso a 

métodos contraceptivos, inclusive ao aborto em situações previstas em lei2,3,4,5,6,7,8. 

Nesse sentido, estas publicações apontam a necessidade de que serviços de: 

acolhimento à mulher em situação de violência e oferta de abrigo; contracepção; 

assistência ao ciclo gravídico-puerperal e acesso a aborto legal sejam considerados 

essenciais, mantendo-os disponíveis durante o período de pandemia7,8,9,10,11,12. Essa 

preocupação já havia sido expressa, inclusive, em publicações nacionais, como notas 

técnicas do Ministério da Saúde9,10,11 e publicações da SBMFC13. 

 

A atenção à saúde da mulher tem evoluído para uma abordagem integral, que busca 

respeitar necessidades individuais e vulnerabilidades específicas. No entanto, as 

práticas em saúde - mesmo quando cientificamente embasadas - ainda têm sua 

implementação dificultada por barreiras externas à área técnica da saúde. Tem-se o 

aborto legal como exemplo. No Brasil, desde o Código Penal de 1940, o aborto não é 

considerado crime nos casos em que não há outro meio de salvar a vida da gestante ou 

quando a gravidez é decorrente de estupro14, sendo os casos de anencefalia fetal 

incluídos mais recentemente dentre essas condições15 No entanto, foram necessários 

quase 50 anos para que o acesso ao aborto legal fosse regulamentado nos serviços do  
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Sistema Único de Saúde, e ainda apresentamos uma agenda incompleta na efetivação 

plena deste direito16. 

 

Durante o atual contexto de pandemia, um sistema de saúde que se propõe universal e 

equânime, como o SUS, deve promover práticas de proteção da saúde de parcelas mais 

vulneráveis da população, enquanto mantém o acesso aos serviços essenciais. Assim, 

concorre-se para evitar que os danos indiretos à saúde da população sejam iguais ou 

maiores que os danos diretos sofridos pela pandemia. Os direitos sexuais e reprodutivos 

são reconhecidos como Direitos Humanos fundamentais, e os serviços de atenção à 

saúde sexual e reprodutiva são componentes essenciais para a efetivação de tais 

direitos17. Crises sanitárias prévias já demonstraram que a restrição do acesso a estes 

serviços pode levar a resultados devastadores no que diz respeito ao aumento da 

mortalidade materno-infantil18,19,20. 

 

Por fim, as diversas crises que atravessamos atualmente não podem servir para o 

questionamento dos direitos das mulheres, principalmente de conquistas que exigiram 

longa luta e pressão para serem colocadas em prática. O direito ao aborto legal; à defesa 

e ao acolhimento quando em situação de violência; à anticoncepção oportuna, eficaz e 

bem informada; à assistência de qualidade ao ciclo gravídico-puerperal são direitos das 

mulheres e deveres do Sistema de Saúde, em suas diversas instâncias e 

intersetorialidades. Urge que tais deveres sejam valorizados e cumpridos em sua 

integralidade, e não sejam alvos de questionamentos ideológicos, religiosos ou políticos, 

que se alimentam de obscurantismo, afastam-se da ciência e da preocupação com o 

bem-estar das mulheres.  

 

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2020. 

 

Grupo de Trabalho de Mulheres na Medicina de Família e Comunidade 

 

Diretoria da Sociedade Brasileira de Medicina de Família e Comunidade - 
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